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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 053/20-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presenle Licença que auÍoiza a:

INTERESSADo: Santa Edwiges Diagnósticos Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcll: Rua Prof Sebastião Mestrinho, no 19, Qd. 103,
Cj. Cidade Nova, Manaus-AM.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo ESTADUAL:

Frx: (92) 3234-7504

PRocEsso Ns: 4210.2019

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua PrôP Sebastião Mestrinho, no 19, Qd. 103, Cj.
Cidade Nova, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um laboratório para prestação de serviço
de análises clínicas.

PoTENCTAL PoLUrDoúDEGRAD,r.oon: Médio

PRÀzo DE vALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.

Atenção:

Ponrr: Pequeno

Estr licençs é compostr de 14 restrições e/ou condições constentes tro yerso, cüjo nâo
cumprimeotohtendimcrto suj€itrrá , süs invalidrçÍo c/ou as penrlidades previstts em trormas,
Estr licetrç8 nío comproya oem s[bstitüi o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Estâ lic€nç, deve permâDecer tra locali?lçÍo ds &tividâde e exposta de forma visÍvel (fretrte c verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 053/20-OT

1. O pedido.de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gtande circulação, em
meio eletrônico de cornunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulhg de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pnoce!|so

n'.4210,2O19.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmq
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de quàlquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Os recipientes de produtos químicos devem ser utilizados antes de seu descarte.

9. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema,
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH' cor,
turbidez, DBO5, DQO, óleos e graras, sólidoa totais, sólidos dissolüdoa' sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos firos, nitreÍos, nitritos, sulfetoc,
nitrogênio total, sulfato, fosfato, coliformes termotolerant* e totsis, devendo ser
encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos

niveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustÍados nâ

Resolução CONAMA n'430/2011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento

de efluentes, complementa e altera a Resoluçâo n" 35712005, apresentaÍ relatório conclusivo
com as medidas adotadas para as devidas correções.

10. Fica determinado que os recipientes de produtos químicos/reagentes devem passaÍ por
processo de descontaminação e inutilização antes de seu descarte.

I l. Manter atualizados certificados dê calibração dos instrumentos e equipamentos.
12. Cumprir na íntegra o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde (PGRSS),

analisado por óÍgão cômpetente.
13. Apresentar sêmestralmente os Certificados de destinação final dos resíduos de Serviços de

Saúde.
14. Apresentar, quando da renovação da L.O os seguintes documentos, atualizados:

a) Comprovante de destinação dos lodos gerados na ETE.
b) Comprovânte de manutenção/limpezz daETE
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


